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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 013/2024

EMENTA: Direito humano à água e ao saneamento básico. Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG). Avaliação de Resultado Regulatório. Acompanhamento da política tarifária sob o viés da capacidade de pagamento de consumidores hipossuficientes. Abrangência estadual.

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os dados técnicos coletados sobre o serviço de saneamento básico e promover o acompanhamento e participação na construção de avanços na política tarifária da ARSAE-MG.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio do Ofício ARSAE/GAB nº 49/2024, da abertura de procedimento de Avaliação de Resultado Regulatório (ARR), instaurado com o objetivo de analisar os efeitos da Resolução ARSAE/MG nº 150, de 05 de abril de 2021, que estabelece critérios para a aplicação da Tarifa Social pelos prestadores de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitários por ela regulados.
Segundo consta do Ofício remetido, a referida Avaliação de Resultado Regulatório (ARR) tem o escopo de identificar potenciais aprimoramentos da política de Tarifa Social de água e esgoto e avaliar se a Resolução ARSAE-MG nº 105/2021 têm cumprido com dois de seus propósitos originalmente pretendidos: assegurar a capacidade de pagamento dos usuários, proporcionando acessibilidade financeira aos serviços, além de fomentar a implementação da Tarifa Social, por meio da promoção de um cadastramento completo, preciso e atualizado das unidades usuárias. 
Vale destacar que a instituição tem trabalhado com diversos temas que tangenciam a temática. Dentre esses, pode-se destacar os questionamentos quanto às determinações das Resoluções nº 154 e nº 155/2021 que alteraram a estrutura tarifária vigente com a possível oneração excessiva de unidades consumidoras hipossuficientes.
Dessa forma, considerando a função institucional de cobrar a implementação de políticas públicas em favor das minorias e, sempre que possível, atuar junto de instituições públicas e privadas visando à efetivação dos preceitos constitucionais que expressem a dignidade da pessoa humana, impedindo, ainda, o desrespeito aos direitos de tais comunidades, especialmente quando inseridas nas relações de consumo e na fruição de serviços essenciais, optou-se pela participação no procedimento de consulta pública instaurado e pela instauração de Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) com o objetivo precípuo de acompanhar e participar de maneira ampla das discussões sobre avanços na política tarifária da ARSAE-MG.

ENVOLVIDOS:

1. Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG);
2. Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA):
3. Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A (COPANOR – COPASA);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução 64/292 da Assembleia Geral das Nações Unidas, o direito à água e ao saneamento básico é um direito humano essencial, fundamental e universal, indispensável à vida com dignidade e reconhecido como “condição para o gozo pleno da vida e dos demais direitos humanos”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 21, inciso XX, da Constituição Federal, compete à União instituir as diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive saneamento básico, e que o art. 23, inciso IX, estabelece a competência concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas de saneamento básico;

CONSIDERANDO o teor do art. 200, inciso IV, da Constituição Federal, que prevê a competência do sistema único de saúde para participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

CONSIDERANDO que o art. 186, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual de Minas Gerais, estabelece que o direito fundamental à saúde implica, dentre outras garantias, o acesso ao saneamento básico;

CONSIDERANDO que a Lei Federal 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, prevê que os serviços serão prestados com base no princípio da universalização do acesso e que a Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei Estadual nº 13.199/99) elenca o “o direito de acesso de todos aos recursos hídricos” como um dos seus objetivos precípuos;

CONSIDERANDO que é objetivo da regulação, nos termos da legislação aplicável, estimular a universalização dos serviços, a modicidade tarifária, e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, por meio dos mecanismos de cobrança e da eventual implementação de subsídios e subvenções;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de promover o acompanhamento e participação na construção de avanços na política tarifária da ARSAE-MG.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada dos documentos já produzidos sobre a temática, tais como ofícios, e-mails, relatórios, entre outros;
b) produção de relatório preliminar sobre a legalidade, adequação e impactos da Resoluções nº 154/2021 e 155/2021 da Arsae-MG, especialmente quanto aos seus efeitos sobre a capacidade de pagamento dos consumidores hipossuficientes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 23 de fevereiro de 2024.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
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